
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 1961/2023/ASPAR/MS                                        

Brasília, 06 de dezembro de 2023.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Referência:  Requerimento de Informação nº 2585/2023

Assunto: informações sobre a estimativa de impacto orçamentário e financeiro
decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 5.538/2019 de autoria Deputado
Ruy Carneiro que “Institui o Programa Nacional de Assistência Integral às
Pessoas com Epilepsia”.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 420/2023,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
ao Requerimento de Informação nº 2585/2023, de autoria da Deputada
Federal Laura Carneiro - PSD/RJ, por meio do qual requisita a Senhora Ministra
de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre a estimativa de
impacto orçamentário e financeiro decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº
5.538/2019 de autoria Deputado Ruy Carneiro que “Institui o Programa Nacional
de Assistência Integral às Pessoas com Epilepsia”, sirvo-me do presente para
encaminhar as informações prestadas pela áreas técnica da Assessoria Especial
de Assuntos Parlamentares e Federativos, por meio da NOTA INFORMATIVA Nº
17/2023-ASPAR/MS (0038001525).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.  

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,
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NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministra de Estado da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima,
Ministra de Estado da Saúde, em 22/12/2023, às 15:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0037729429 e o código CRC 03BF76EE.

Referência: Processo nº 25000.163601/2023-58 SEI nº 0037729429
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

Ofício 1961 (0037729429)         SEI 25000.163601/2023-58 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

NOTA INFORMATIVA Nº 17/2023-ASPAR/MS

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 2585/2023.

 

Senhora Ministra,

 

1. Encaminho o Requerimento de Informação nº 2585/2023, de
autoria da Deputada Federal Laura Carneiro - PSD/RJ, por meio do qual requisita
a Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações
sobre a estimativa de impacto orçamentário e financeiro decorrente da
aprovação do Projeto de Lei nº 5.538/2019 de autoria Deputado Ruy Carneiro
que “Institui o Programa Nacional de Assistência Integral às Pessoas com
Epilepsia”.

2. Informo que a demanda foi encaminhada à Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde - SAES, cujas respostas foram exaradas no sentido de
a f i r m a r não ser possível mensurar, no momento,
o impacto orçamentário e indicar receitas orçamentárias para uma
proposição ainda em tramitação. 

3. Enfatiza-se que a União possui papel normativo, elaboradora de
políticas de saúde e provedora de recursos, os quais são repassados
regularmente aos estados e municípios (quando em gestão plena), mediante
critérios de população local, série histórica, perfil epidemiológico, capacidade
instalada, dentre outros estabelecidos no artigo 35 da Lei nº 8080/90.

4. Portanto, em observância Ofício 1ªSec/RI/E/nº 455, proveniente
da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, comunico que as informações
do referido requerimento estão sendo remetidas à Primeira Secretaria da
Câmara dos Deputados de forma tempestiva, em cumprimento ao prazo
determinado no art. 50, § 2º, da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,  

 

FRANCISCO JOSÉ D'ANGELO PINTO

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose D’Aangelo Pinto,
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos, em 21/12/2023, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
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novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0038001525 e o código CRC D997A9AB.

Brasília, 19 de dezembro de 2023.

Referência: Processo nº 25000.163601/2023-58 SEI nº 0038001525
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 420 

 
Brasília, 31 de outubro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
NÍSIA TRINDADE 
Ministra de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 2.447/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle 

Requerimento de Informação nº 2.451/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.454/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.455/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.460/2023 Deputado Sóstenes Cavalcante 

Requerimento de Informação nº 2.461/2023 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 2.462/2023 Deputado Filipe Martins 

Requerimento de Informação nº 2.463/2023 Deputado Bibo Nunes 

Requerimento de Informação nº 2.464/2023 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 2.469/2023 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 2.481/2023 Deputada Flávia Morais 

Requerimento de Informação nº 2.482/2023 Deputado Dr. Zacharias Calil 

Requerimento de Informação nº 2.484/2023 Deputado Jefferson Campos 

Requerimento de Informação nº 2.492/2023 Deputado Augusto Puppio 

Requerimento de Informação nº 2.516/2023 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 2.517/2023 Deputada Clarissa Tércio e outros 

Requerimento de Informação nº 2.522/2023 Deputada Dra. Alessandra Haber 

Requerimento de Informação nº 2.525/2023 Deputado Julio Lopes 

Requerimento de Informação nº 2.526/2023 Deputada Chris Tonietto 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-JYSW-LOTF-TKZO-IOEA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 420 

 
Brasília, 31 de outubro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 2.536/2023 Deputado Dr. Allan Garcês 

Requerimento de Informação nº 2.537/2023 Deputada Adriana Ventura 

Requerimento de Informação nº 2.541/2023 Deputado Roberto Monteiro Pai 

Requerimento de Informação nº 2.544/2023 Deputada Delegada Ione 

Requerimento de Informação nº 2.545/2023 Deputada Delegada Ione 

Requerimento de Informação nº 2.557/2023 Deputado Chico Alencar 

Requerimento de Informação nº 2.558/2023 Deputado Isnaldo Bulhões Jr. 

Requerimento de Informação nº 2.563/2023 Deputado Amom Mandel 

Requerimento de Informação nº 2.573/2023 Deputado Dr. Zacharias Calil 

Requerimento de Informação nº 2.574/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.579/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.585/2023 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 2.594/2023 Deputado Gustavo Gayer 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 
 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-JYSW-LOTF-TKZO-IOEA
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023
(Da Sra. Deputada Federa LAURA CARNEIRO)

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50
da Constituição Federal, e na forma dos arts.
115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida
a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  a
Ministra de Estado da Saúde da estimativa
de  impacto  orçamentário  e  financeiro
decorrente da aprovação do Projeto de Lei
nº  5.538/2019  de  autoria  Deputado  Ruy
Carneiro  que “Institui  o Programa Nacional
de  Assistência  Integral  às  Pessoas  com
Epilepsia”.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  a  Ministra  de  Estado  da  Saúde  da

estimativa de impacto orçamentário e financeiro decorrente da aprovação do

Projeto de Lei nº 5.538/2019 de autoria Deputado Ruy Carneiro que “Institui o

Programa Nacional de Assistência Integral às Pessoas com Epilepsia”.

1) visando à obtenção da estimativa do impacto orçamentário e

financeiro nos exercícios de 2024, 2025 e 2026, acompanhada da memória e

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas (conforme exigido pela Lei

de  Responsabilidade  Fiscal  e  pela  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias),  em

decorrência da aprovação do Projeto de Lei nº 5.538/2019

 2)  Sugestão  de  fonte  de  recurso  para  o  Projeto  de  Lei  nº

5.538/2019.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

*C
D2

31
81

58
68

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231815868600
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